
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade realize a 
instalação de um portão automático de grade na entrada da Creche Municipal “Professora Adriana 
Dolfini Montanheiro”, localizada no Jardim Treviso; 

Considerando que a medida visa proporcionar maior segurança às crianças, 
funcionários, pais e demais usuários da unidade escolar; 

Considerando que a instalação de um portão automático de grade antes do 
portão principal da unidade facilitará o controle de acesso à creche, além de contribuir para a 
organização e proteção do ambiente escolar; 

Considerando que a instalação de um portão automático de grade na área 
externa da entrada principal permitirá maior controle da circulação de pessoas, evitando o acesso de 
indivíduos não autorizados e proporcionando mais segurança nos horários de entrada e saída dos 
alunos; 

Considerando que é dever do Poder Público investir em melhorias na 
infraestrutura das unidades escolares do Município, garantindo mais segurança e melhores 
condições de atendimento. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que determine ao setor competente a instalação de um portão automático de grade na 
entrada da Creche Municipal “Professora Adriana Dolfini Montanheiro”, localizada no Jardim 
Treviso, visando proporcionar mais segurança, praticidade e melhores condições de acesso à 
unidade escolar. 

Sala das Sessões, 1º de junho de 2026.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BV8HSGX99W6TC1DY , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: BV8H-SGX9-9W6T-C1DY
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